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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

A Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI recebeu, nos dias 07, 08 e 09 de dezembro de
2022, os participantes do XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI. O evento, que
aconteceu presencialmente, após longo período de distanciamento pessoal em decorrência da
pandemia de COVID, juntou mais de 1.000 juristas de todos os níveis acadêmicos no campus
da UNIVALI em Balneário Camboriú/SC.

Os participantes tiveram a felicidade de retomar as atividades presenciais, com diversos
grupos de trabalho de apresentação de artigos e variadores pôsteres expostos pelos corredores
do campus, além das festividades e dos momentos de interação social oferecidos pela
organização do evento.

O grande tema do congresso, “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”, dialoga diretamente com os pôsteres apresentados no bloco de acesso à justiça
e solução de conflitos. Isto porque, trata-se de área com especial preocupação em incluir o
jurisdicionado na construção do resultado das demandas, conferindo efetivas soluções. Os
trabalhos apresentados no bloco em questão estão em total concordância com o paradigma
constitucional do Estado Democrático de Direito e geraram discussões riquíssimas.

A íntegra de todos os pôsteres sobre “acesso à justiça e solução de conflitos” pode ser
encontrada na presente publicação. Agradável leitura!

Rayssa Rodrigues Meneghetti – Universidade de Itaúna (UIT)

Marcelo Negri Soares - Unicesumar
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MEDIAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS MEDIADORES PARA EFETIVAÇÃO
DA PACIFICAÇÃO SOCIAL

Alderico Kleber De Borba1

Gustavo Ivan Martins Nunes

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O Judiciário se encontra em crescimento vertiginoso do número de ações
ajuizadas, o que acarreta, cada vez mais, ineficiência na prestação jurisdicional, que deixa de
ser célere. Nessa senda, os métodos alternativos de resolução de demanda têm sido
estimulados pelas legislações pátrias, bem como nos Tribunais. Nesse ínterim, o artigo versa
sobre a mediação, técnica de resolução consensual, cuja regulamentação provém da Lei nº
13.140/15, enfatizando seus impactos no processo de pacificação social, bem como aspectos
da capacitação da equipe envolvida nos núcleos de resolução de conflitos, conforme preconiza
a legislação. PROBLEMA DE PESQUISA: O conflito é algo inerente a sociedade, posto que
cada um possui interesses e desejos próprios, que acabam por entrar em confronto com os
interesses dos outros. Sem o conflito de interesses, pode-se dizer que seria impossível haver
progresso e provavelmente haveria estagnação das relações sociais em um dado momento
histórico. Contudo, quando os conflitos de interesses se exacerbam, é necessário que haja
interferência para que as situações voltem ao estado de equilíbrio. Caso não haja esta
estabilização, o conflito tende a evoluir para o ajuizamento de demandas judiciais,
sobrecarregando, cada vez mais, um Poder Judiciário que já se revela moroso. O contexto
democrático exige que o Estado tenha capacidade de agregar toda a gama de interesses e
desejos de seus cidadãos, sendo imprescindível que haja instrumentos que permitam uma
eficiente atuação na solução dos conflitos sociais. Neste sentido, a mediação ganhou
visibilidade nacional ao visar à pacificação social através do diálogo e interação entre as
partes. Trata-se de mecanismo consensual de solução de litígios através do qual uma terceira
pessoa imparcial age de forma a facilitar e encorajar a resolução da divergência. Tal técnica se
mostra eficaz, pois, a intervenção de um terceiro normalmente traz racionalidade a pretensão
deduzida, pois, não raras vezes, as pessoas encontram-se tão ressentidas e alocadas no método
adversarial, que o sentimento impede que estas vislumbrem as possibilidades de solução
existentes para o caso apresentado. Neste cenário, o terceiro que irá intervir no processo de
mediação deve estar preparado para fazê-lo, sendo que a busca pela qualidade dos serviços e a
qualificação técnica da equipe envolvida na implementação dos núcleos e centros de solução
de conflitos é um ponto primordial para a eficácia destes programas. Desta forma, o artigo
busca abordar a importância da mediação para a pacificação social, enfocando esta técnica de
resolução de conflito sob a ótica da eficácia e da necessária capacitação dos mediadores para
tanto. Como marco teórico para abordagem do tema, foi realizado um paralelo da mediação e
sua importância na solução dos conflitos, sob a ótica da Teoria Discursiva de Habermas, já
que, na visão de Habermas, a resolução dos conflitos existentes no seio social deve ser dar
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não apenas com uma mera solução, mas com a melhor das soluções possíveis, sendo esta a
resultante do consentimento de todos os envolvidos. OBJETIVOS: Tem por objetivo analisar
a mediação sob a ótica da Teoria Discursiva de Habermas, bem como avaliar, de modo breve,
de que modo a capacitação dos mediadores influencia no efetivo sucesso do método, trazendo
entendimento entre as partes e, via de consequência, redução do número de ações ajuizadas.
REFERÊNCIAS TEÓRICO-METODOLÓGICOS: Utilizar-se-á o método dedutivo na
pesquisa bibliográfica. RESULTADOS PARCIAIS ALCANÇADOS: Em face de um
judiciário repleto de problemas, tanto de ordem burocrática quanto estrutural, a técnica da
mediação de conflitos atua como instrumento de justiça e pacificação social. Com base no
bom-senso, na cooperação e, sobretudo, no humanismo, a mediação propõe um olhar
restaurador da justiça, visando aproximação maior entre sociedade e Direito. Através da
mediação, os mediados desenvolvem ainda mais a autonomia e a cidadania, posto que são eles
os criadores da solução para o próprio conflito. Nesse sentido, vislumbra-se que a mediação
vai ao encontro aos ideais da Teoria Discursiva do Direito de Habermas, pois, neste
procedimento, o acordo final não representa a finalidade única do processo, sendo que o
crescimento pessoal das partes e a melhoria da comunicação entre elas são objetivos
igualmente valiosos.

Palavras-chave: Conflitos, Mediação, Comunicação, Capacitação, Pacificação
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